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LEI Nº 3425 
 
 
 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 
SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, 
Estado de Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 

“Altera dispositivo da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2021” 

 

Art. 1º. Ficam alterados os Anexos de Metas Físicas e Previsão de Criação de Cargos e 
Admissão de Pessoal da Secretaria Municipal de Planejamento e da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, que constam na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, aprovados pela Lei nº 
3382 de 17 de Julho de 2020, e alterada pela lei n° 3397 de 23 de Dezembro de 2020, 
passando a incluir a ação “Criação e Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
Civil (FUMPDEC), Criação e Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
(COMUPDEC) e  Criação e Manutenção do Fundo e Conselho Municipal de Saneamento 
Básico” na forma dos Anexos desta Lei. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Itajubá, 01 de julho de 2021, 202º anos da fundação e 172º da elevação a Município. 

 

 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 

ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 



Estado de Minas Gerais
Município de Itajubá

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

PREVISÃO DE CRIAÇÃO DE CARGOS E ADMISSÃO DE PESSOAL
CF Art. 169 - § 1º, Inc. II - Previsão da Criação de Cargos e Admissão de Pessoal

02.06 - Secretaria Municipal de Planejamento

0003 - Apoio a Administração Pública

2034 - Manutenção das Atividades da SEMUP

2037 - Manutenção das Publicações de Contratos e Editais Licitatórios

2332 - Criação e Manutenção do Fundo e Conselho Municipal de Saneamento Básico.

3013 - Reequipamento da SEMUP

3107 - Manutenção do Prog. de Modernização Admin., Georeferenciamento e Elaboração de Projetos

0011 - Habitação Popular

3053 - Programa Municipal de Habitação Popular com aquisição e/ou desapropriação de terrenos

Previsão de Criação de Cargos e ou Admissão de Pessoal

001  Administrador

004  Agente Administrativo

002  Arquiteto

001  Desenhista Cadista

003  Engenheiro Civil

003  Fiscal de Urbanismo

001  Topógrafo



Estado de Minas Gerais
Município de Itajubá

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

PREVISÃO DE CRIAÇÃO DE CARGOS E ADMISSÃO DE PESSOAL
CF Art. 169 - § 1º, Inc. II - Previsão da Criação de Cargos e Admissão de Pessoal

02.17 - Secretaria Municipal de Defesa Social

0026 - Defesa Social

2116 - Criação e Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMUPDEC.

2227 - Manutenção das Atividades Operacionais da SEMDS

2229 - Manutenção das Atividades com Melhoria do Sistema de Trânsito

2230 - Manutenção da Junta Administrativa de Recursos Interpostos (JARI)

2231 - Manutenção de Convênios, Contratos e Parcerias junto órgãos do Sistema de Defesa Social

2233 - Implantação e Manutenção do Conselho e Fundo Mun. de Defesa Social e CONSEP'S

2309 - Manutenção das Atividades Operacionais da Guarda Municipal

2331 - Criação e Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC

3065 - Ampliação e manutenção do Projeto Vídeo Monitoramento no Município

3083 - Reequipamento da SEMDS

Previsão de Criação de Cargos e ou Admissão de Pessoal

004  Agente de Trânsito

006  Agentes Administrativos

002  Agentes de Manutenção e Reparos

001  Coordenador Admisntrativo da GMI (Gratificação)

001  Coordenardor Adminstrativo do DETRANIT (Gratificação)

001  Coordenardor Operacional do DETRANIT (Gratificação)

001  Corregedor da GMI

001  Engenheiro

001  Fiscal Urbanista

030  Guardas Municipais

004  Inspetor Chefe da GMI

002  Motoristas

001  Ouvidor da GMI
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